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MANUAL OFICIAL DO DELEGADO DE JOGO 
Federação Cearense de Futebol – Temporada 2026 

Coordenação Operacional 
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1. INTRODUÇÃO 
Este manual apresenta diretrizes oficiais para a atuação do Delegado 
da Federação Cearense de Futebol (FCF). Seu objetivo é padronizar 
procedimentos, elevar a qualidade operacional das competições e 
garantir segurança, organização e conformidade com o Regulamento 
Geral de Competições (RGC) – Temporada 2026. 
 
2. DESIGNAÇÃO DAS ESCALAS 
As designações dos profissionais que compõem o operacional do jogo 
são de responsabilidade da Coordenação Operacional de Jogos e da Presidência da FCF. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento da escala, o delegado deverá comunicar com antecedência ao 
Departamento Operacional da FCF. 
 
3. PLANO DE AÇÃO DE JOGO 
O Plano de Ação estabelece diretrizes operacionais a serem observadas pelo Delegado, 
Coordenador e Supervisor de Campo, antes, durante e após a partida, assegurando o 
cumprimento dos protocolos oficiais da competição. 
 
4. PERFIL DO DELEGADO DE JOGO 
1 Conduta ética e postura profissional; 
2 Capacidade de liderança e comunicação clara; 
3 Conhecimento do regulamento geral e específico das competições; 
4 Habilidade para mediação de conflitos; 
5 Organização e atenção aos detalhes; 
 
5. ATRIBUIÇÕES DO DELEGADO DE JOGO 
Antes da partida 
1 Comparecer ao estádio com antecedência mínima regulamentar; 
2 Vistoriar as condições estruturais do estádio; 
3 Conferir documentação das equipes e serviços obrigatórios; 
4 Acompanhar chegada das equipes e arbitragem. 
 
Durante a partida 
1 Monitorar o cumprimento das normas da competição; 
2 Registrar ocorrências operacionais ou disciplinares; 
3 Zelar pela segurança e organização do evento. 
 
Após a partida 
1 Acompanhar a saída segura das equipes e arbitragem; 
2 Elaborar e encaminhar o Relatório do Delegado; 
3 Registrar ocorrências relevantes. 
 
6. CHECK – HORÁRIOS DE CHEGADA 
1 Cearense Profissional: 03h00 antes do início; 
2 Cearense Não Profissional: 02h00 antes do início; 
3 Brasileiro Profissional: 04h00 antes do início; 
4 Brasileiro Não Profissional: 03h00 antes do início. 
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7. COORDENADOR E SUPERVISOR DE CAMPO 
O Coordenador de Campo é responsável pelo planejamento e organização das atividades 
relacionadas à partida, garantindo que toda a logística ocorra dentro das normas 
regulamentares. 
 
8. DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Compete à Federação Cearense de Futebol organizar, coordenar e supervisionar as 
competições integrantes do seu calendário oficial, designando e fiscalizando os oficiais de 
partida. 
 
9. CLUBE MANDANTE DO JOGO 
Cabe ao clube mandante assegurar que o estádio e todos os recursos operacionais, técnicos e 
médicos estejam em plenas condições de uso, conforme exigências regulamentares. 
 
10. COMPETE AO DELEGADO DO JOGO 
O Delegado de Jogo atua como representante oficial da FCF, sendo responsável pela 
fiscalização técnica, administrativa e disciplinar da partida 
 
11. CONCLUSÃO FINAL 
 

O presente Manual Oficial do Delegado de Jogo da Federação Cearense 
de Futebol – Temporada 2026 consolida normas, procedimentos e 
responsabilidades essenciais para a padronização das operações das 
competições organizadas pela FCF. 
 
Ao estabelecer diretrizes claras para a atuação do Delegado de Jogo, do 
Coordenador e do Supervisor de Campo, este manual reforça o compromisso da Federação com a 
organização, segurança, integridade esportiva e excelência operacional, assegurando que as partidas 
sejam realizadas em conformidade com o Regulamento Geral de Competições (RGC), o Regulamento 
Específico da Competição (REC) e as Regras do Jogo. 
 
A Direção da Federação Cearense de Futebol fixa o dia 05 de janeiro de 2026 como data oficial a partir da 
qual todas as disposições aqui previstas passam a ter caráter obrigatório, devendo ser integralmente 
observadas por todos os profissionais designados para as partidas do calendário oficial da FCF. 
 
O fiel cumprimento deste manual contribuirá diretamente para o fortalecimento institucional da FCF, para 
a valorização do papel do Delegado de Jogo e para a realização de competições cada vez mais 
organizadas, seguras e profissionais. 
 

 
 
 
 
 

Elmo Costa Mariano 
Coordenador Operacional-FCF 
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